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DECRETO N.o 3462 DE 21 DE AGôSTO 
DE 1969 

Dá o nome de Helena Steinberg a uma rua 
da cidade. 

O Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições 
de seu cargo e de acordo com o item XX do artigo 2o da Lei 
n. 9842 de 19 de setembro de 1367 (Lei Organica dos Alumeipios) 

DECRETA • . . 
Artigo l.o — Ficam denominadas, Helena Stemberg as 

ruas 2 da Vila Bom Retiro e Jardim Alto Cambuí, rua 4. tío 
Jardim Marilia, rua 2 do Jardim Carlos Gomes c- rua 23 aa 
Chacara da Barra, ruas essas que lendo início na rua Çara- 
lina do Prado Penteado, terminam na confluência ■ aas ruas 
Monte Aprazível e Novo Horizonte. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na.qata ae sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario 

Campinas, 21 de agosto de 1969 

' (a) DR. CRESTES QUSRCIA 
■ Prefeito Municipal • . 

■ (ai DB. LAURO PEBXCLES GONÇALVES 
Secretario dos í^egocios Jurídicos . ^ 

Publicado no Serviço de Expediente do Gabineí» do Pre- 
feito, na Aata supra. 

(a) GERALDO CÉSAR . BASSOLI CEZARE 
.v- Chefe do Gabinete... 


